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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º   O § 1º do art. 18 e o caput do art. 19 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 18................................................................................. 

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os 
segurados incluídos nos incisos I, II, VI e VII do art. 11 desta 
Lei. 

....................................................................................”(NR) 

“Art. 19.  Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do 
trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do trabalho 
dos segurados referidos nos incisos II e VII do art. 11 desta 
Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que 
cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou 
temporária, da capacidade para o trabalho. 

..................................................................................”  (NR) 

Art. 2º   O Art.  4º-A da Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 

1972, que dispõe sobre a profissão de empregado doméstico, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

“Art. 4º-A  É vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa 
da empregada doméstica: 

I – desde a confirmação de gravidez até cinco meses após o 
parto; e 

II – pelo prazo mínimo de doze meses após a cessação de 
auxílio-doença decorrente de acidente de trabalho, nos termos 
do art. 118 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.”  (NR) 

Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Historicamente, o empregado doméstico sempre sofreu 

tratamento diferenciado em relação à cobertura e atendimento por parte do seguro 
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social. Cabe registrar que a obrigatoriedade de filiação do empregado doméstico ao 

Regime Geral de Previdência Social só ocorreu a partir de 9 de abril de 1973, data 

que entrou em vigor a Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972, que dispôs sobre a 

profissão de empregado doméstico. Antes dessa data, o empregado doméstico, para 

ter acesso aos benefícios do seguro social, tinha que recolher por iniciativa própria, 

sem contrapartida de seu empregador. 

O empregado doméstico era tratado como um trabalhador 

autônomo, onde se eximia seu empregador das obrigações perante a Previdência 

Social.  No entanto, desde a regulamentação de sua profissão, o empregador 

doméstico passou a ser o responsável pela sua inscrição junto ao seguro social, 

bem como passou a auxiliar no financiamento desse seguro. 

Em seguida, a Constituição Federal de 1988 avançou na 

extensão dos direitos trabalhistas ao empregado doméstico, com destaque para o 

salário-maternidade, mas essa categoria ainda restou excluída do direito ao 

recebimento do auxílio-acidente. Esse benefício, nos termos do art. 86, da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, é concedido, como indenização, ao segurado 

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer 

natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o 

trabalho que habitualmente exercia. No entanto, o §1º do art. 18 dessa mesma lei 

exclui o empregado doméstico do rol de beneficiários. 

A exclusão do direito ao recebimento desse benefício era 

justificada pelo fato de, originalmente, o auxílio-acidente ser concedido apenas nos 

casos das lesões decorrentes do acidente de trabalho. Como as atividades que o 

empregado doméstico exerce habitualmente em sua residência são as mesmas 

exercidas na residência do empregador, há dificuldade em se confirmar se o 

acidente ocorreu no trabalho, isto é, na residência do empregador, ou em sua 

própria casa. Ademais, há casos em que o empregado doméstico reside no próprio 

local de trabalho. 

Para efeito de concessão de benefícios, não mais ocorre a 

diferenciação entre acidente de qualquer natureza ou acidente de trabalho, desde a 

edição da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995. Dessa forma, deixou de ter sentido a 

exclusão do empregado doméstico do direito ao benefício de auxílio-acidente. 
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Embora não tenha efeito sobre os benefícios da Previdência 

Social a caracterização do acidente do trabalho, sua identificação persiste para 

efeito de estatísticas, políticas de segurança no trabalho, determinação da alíquota 

do seguro de acidente do trabalho e exercício do direito da estabilidade de que trata 

o art. 118 da Lei nº 8.213, de 1991. 

Segundo a referida norma, tem direito à estabilidade no 

emprego, pelo período de doze meses, o segurado que sofreu acidente de trabalho, 

contada a partir da data de cessação do auxílio-doença acidentário. No entanto, o 

art. 19 da Lei nº 8.213, de 1991, reconhece como acidente de trabalho apenas 

aqueles sofridos pelos empregados a serviço de empresa e pelo segurado especial.  

Ora, se é possível caracterizar acidente do trabalho para o 

segurado especial cujas atividades laborativas se confundem com as atividades 

exercidas no âmbito da residência do empregador doméstico, não persiste razão 

para excluir o empregado doméstico do reconhecimento do acidente de trabalho. Tal 

medida prejudica sobremaneira esse trabalhador que, por essa razão, não pode 

exercer o direito à estabilidade no emprego de que gozam os demais trabalhadores 

quando sofrem acidente do trabalho. 

Assim, apresentamos a presente proposição para assegurar o 

direito ao benefício do auxílio-acidente ao empregado doméstico, reconhecimento do 

acidente de trabalho e, por consequência, do direito à estabilidade de que trata o art. 

118 da Lei nº 8.213, de 1991. 

No que se refere à estabilidade, cabe destacar a experiência já 

vivenciada pela categoria quanto à estabilidade provisória da doméstica gestante, 

direito conquistado com o advento da Lei nº 11.324, de 19 de julho de 2006, que 

acrescentou o art. 4º-A à Lei nº 5.859, de 1972. 

De fato, antes de 2006, a empregada doméstica acabava 

sofrendo a despedida obstativa: por mais que o salário percebido durante a licença 

maternidade fosse pago pela Previdência Social, como o empregador tinha que 

arcar com o ônus de outra contratação para substituir a empregada licenciada, 

acabava preferindo demiti-la logo no início da gestação. Hoje, todavia, vem se 

disseminando a prática legítima de contratos temporários para a contratação de 

“empregadas substitutas” da mão de obra licenciada. É inegável, pois, o mérito da 
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Lei nº 11.324, de 2006, que não apenas evita demissão, mas acaba por gerar 

emprego, ainda que temporário. 

Da mesma forma, pretende-se assegurar o direito à 

estabilidade do empregado doméstico que sofrer acidente de trabalho, de forma a 

evitar a situação acima descrita, ou seja: demissão do trabalhador, já que esse teve 

que ser substituído por outro durante seu período de afastamento para tratamento 

das lesões decorrentes do acidente do trabalho.  

Conclamamos, pois, os Ilustres Colegas Congressistas para 

viabilizar a implementação da presente medida que é de inteira justiça social. 

Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 2009. 

Deputada MARINHA RAUPP 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991  
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III  

 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

 

CAPÍTULO I  

 DOS BENEFICIÁRIOS  

 

Seção I  

 Dos Segurados  

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei n° 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;   

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas;   

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior;   

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 

consular de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões 

e repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou 

repartição consular;   

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros eu internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 

e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio;   

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante 

pertença a empresa brasileira de capital nacional;   

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. (Alínea 

acrescida pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993)   

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 

30/10/1997) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 

18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos;  

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

 a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade 

pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses 

dos §§ 9º e 10 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, 

de congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363172&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322179&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322179&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=532688&seqTexto=15006&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369974&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional 

do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 

coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 

membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de 

indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu 

trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em 

cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico 

ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam 

remuneração; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento;  

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual 

ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de 

idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

 § 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada  

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas.  

§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 
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em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei n° 8.212, de 24 

de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 

9.032, de 28/4/1995)  

§ 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 

mesmo enquadramento do Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da 

investidura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 5º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 

e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 6º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 

filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 

nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 

§ 7º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou de trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, em 

épocas de safra, à razão de, no máximo, 120 (cento e vinte) pessoas/dia no ano civil, em 

períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º Não descaracteriza a condição de segurado especial:  

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de 

até 50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) 

módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar;  

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano;  

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar; e  

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 

que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo;  

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de 

processo de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e  

VI - a associação em cooperativa agropecuária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

§ 9º Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de:  

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio- reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social;  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 8º deste artigo; 

III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do defeso, 

não superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o 

disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 julho de 1991;  
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IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da 

categoria de trabalhadores rurais;  

V - exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a 

atividade rural ou de dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por segurados 

especiais, observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 8º deste artigo;  

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 

renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 

Previdência Social; e  

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício 

de prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 

§ 10. O segurado especial fica excluído dessa categoria:  

I - a contar do primeiro dia do mês em que:  

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder qualquer dos limites 

estabelecidos no inciso I do § 8º deste artigo;   

b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 9º deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei; e   

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário;   

II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de:  

a) utilização de terceiros na exploração da atividade a que se refere o § 7º deste 

artigo;   

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 9º deste artigo; e   

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 8º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 11. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 

ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 

Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 

fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 

desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com 

nova redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não 
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permita a filiação, nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas 

as regras que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

Art. 13. É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos que se filiar ao 

Regime Geral de Previdência Social, mediante contribuição, desde que não incluído nas 

disposições do art. 11.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL  

 

Seção I  

 Das Espécies de Prestações  

 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 

prestações devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, 

expressas em benefícios e serviços:  

I - quanto ao segurado:  

a) aposentadoria por invalidez;   

b) aposentadoria por idade;   

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

d) aposentadoria especial;   

e) auxílio-doença;   

f) salário-família;   

g) salário-maternidade;   

h) auxílio-acidente;   

i) (Revogada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994)   

II - quanto ao dependente:  

a) pensão por morte;   

b) auxílio-reclusão;   

III - quanto ao segurado e dependente:  

a) (Revogada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)   

b) serviço social;   

c) reabilitação profissional.   

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos 

nos incisos I, VI e VII do art. 11 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 9.032, 

de 28/4/1995)  

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei n° 9.528, de 10/12/1997)   
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§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem 

relação de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na 

forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à aposentadoria 

por tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006) 

 

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço 

da empresa ou pelo exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso VII do art. 11 

desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda 

ou redução, permanente ou temporária, da capacidade para o trabalho.  

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e 

individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador.  

§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de 

cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho.  

§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da 

operação a executar e do produto a manipular.  

§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os sindicatos e 

entidades representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do disposto nos 

parágrafos anteriores, conforme dispuser o Regulamento.  

 

Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo anterior, as 

seguintes entidades mórbidas:  

I - doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo 

exercício do trabalho peculiar a determinada atividade e constante da respectiva relação 

elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social;  

II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em função 

de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, 

constante da relação mencionada no inciso I.  

§ 1º Não são consideradas como doença do trabalho:  

a) a doença degenerativa;   

b) a inerente a grupo etário;   

c) a que não produza incapacidade laborativa;   

d) a doença endêmica adquirida por segurado habitante de região em que ela se 

desenvolva, salvo comprovação de que é resultante de exposição ou contato direto 

determinado pela natureza do trabalho.   

§ 2º Em caso excepcional, constatando-se que a doença não incluída na relação 

prevista nos incisos I e II deste artigo resultou das condições especiais em que o trabalho é 

executado e com ele se relaciona diretamente, a Previdência Social deve considerá-la acidente 

do trabalho.  

............................................................................................................................................. 

 

Seção V  

 Dos Benefícios  

............................................................................................................................................. 
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Subseção XI  

 Do Auxílio-Acidente  

 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado 

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, 

resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente 

exercia. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 9.528, de 10/12/1997) 

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-

benefício e será devido, observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer 

aposentadoria ou até a data do óbito do segurado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.528, de 10/12/1997)  

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do 

auxílio-doença, independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo 

acidentado, vedada sua acumulação com qualquer aposentadoria. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de 

aposentadoria, observado o disposto no § 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento 

do auxílio-acidente. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 4º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do 

auxílio-acidente, quando, além do reconhecimento de causalidade entre o trabalho e a doença, 

resultar, comprovadamente, na redução ou perda da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia. (Parágrafo restabelecido e com nova redação dada pela Lei nº 9.528, 

de 10/12/1997)  

§ 5º (VETADO na Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

 

Subseção XII 

Do Abono de Permanência em Serviço 

 

Art. 87. (Revogado pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994) 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VIII  

 Das Disposições Diversas Relativas às Prestações  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 118. O segurado que sofreu acidente do trabalho tem garantida, pelo prazo 

mínimo de doze meses, a manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação 

do auxílio-doença acidentário, independentemente de percepção de auxílio-acidente.  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

 

Art. 119. Por intermédio dos estabelecimentos de ensino, sindicatos, associações 

de classe, Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho - 

FUNDACENTRO, órgãos públicos e outros meios, serão promovidas regularmente instrução 

e formação com vistas a incrementar costumes e atitudes prevencionistas em matéria de 

acidente, especialmente do trabalho.  
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.859, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1972 
 

Dispõe sobre a profissão de empregado 

doméstico e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 4º-A  É vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada 

doméstica gestante desde a confirmação da gravidez até 5 (cinco) meses após o parto. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

 

Art. 5º  Os recursos para o custeio do plano de prestações provirão das 

contribuições abaixo, a serem recolhidas pelo empregador até o último dia do mês seguinte 

àquele a que se referirem e incidentes sobre o valor do salário-mínimo da região:  

I -  8% (oito por cento) do empregador;  

II - 8% (oito por cento) do empregado doméstico.  

§ 1º O salário-de-contribuição para o empregado doméstico que receber salário 

superior ao mínimo vigente incidirá sobre a remuneração constante do contrato de trabalho 

registrado em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, até o limite de 3 (três) salários 

mínimos regionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.887, de 10/12/1980) 

§ 2º A falta de recolhimento, na época própria, das contribuições previstas neste 

artigo sujeitará o responsável ao pagamento do juro moratório de 1% (um por cento) ao mês, 

além da multa variável de 10% (dez por cento) a 50% (cinqüenta por cento) do valor do 

débito. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.887, de 10/12/1980) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.032, DE 28 DE ABRIL DE 1995 
 

Dispõe sobre o valor do salário 

mínimo, altera dispositivos das Leis nº 8.212 e 

nº 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e dá 

outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 288, de 30/3/2006, convertida na 

Lei nº 11.321, de 7/7/2006) 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544755&seqTexto=56246&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544755&seqTexto=56246&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365873&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365873&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365873&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=541577&seqTexto=47057&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544342&seqTexto=55414&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544342&seqTexto=55414&PalavrasDestaque=
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Art. 2º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


